
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 769

DECRETO Nº 0689, DE 06 DE JUNHO DE 2.023.

“Determina a instauração de sindicância, e adota 
outras providências”. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 59 da Lei Municipal Nº. 
2.434, de 21 de Maio de 2.019;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos 
Nº. 2023007312;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instaurada sindicância para elucidação 
de atos praticados pela servidora pública Srª. D.R.F.D.F., 
conforme informações dos autos Nº. 2023.007312, a ser 
processada pela Sindicante nomeada por meio do Decreto 
Nº. 0679, de 02 de Junho de 2.019, a fim de: 1) apurar con-
dutas descritas nos autos; 2) colher todos os elementos pro-
batórios para eventuais responsabilidades administrativas, 
bem como, proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º O prazo para conclusão da sindicância é de 
até 30 (trinta) dias, nos termos do Artigo 65 da Lei Munici-
pal Nº. 2.434, de 21 de Maio de 2.019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 06 dias do mês de junho de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0690, DE 06 DE JUNHO DE 2.023.

“Retifica o art. 1º do decreto nº 0685/2023, o qual 
exonera Servidora Pública Municipal e, dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica RETIFICADO o artigo 1º do Decreto nº 
0685, de 05 de junho de 2023, o qual exonera servidora 
pública municipal, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

Onde se lê: Leticia Gabriela Ferreira;

Leia-se: Leticia Gabriela Ferreira Fridryszewski;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de junho de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº0691, DE 06 DE JUNHO DE 2.023. 

“Convoca a X Conferência Municipal de Assistên-
cia Social”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social - Cmas, no uso de suas atribuições e, con-
siderando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de Assistência Social no mu-
nicípio; 

DECRETO:

Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal 
de Assistência Social, a ser realizada no dia 15 de junho de 
2.023, tendo como tema central: “Reconstrução do SUAS: O 
SUAS que temos e o SUAS que queremos”.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização da 
Conferência de Assistência Social, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de Assistência Social. 

Sumário
Atos do Poder Executivo ........................................................ 1
Gabinete da Prefeita ................................................................ 3
Fundação Unirg - UNIRG ........................................................ 3
IPASGU .......................................................................................... 4
Secretaria Municipal de Administração ............................ 4
Junta Médica Oficial ................................................................ 5
Secretaria Municipal de  Educação .................................... 9
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças ....... 9
Secretaria Municipal de Saúde ............................................ 9

ANO IV - TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2023, MUNICÍPIO DE GURUPI / ESTADO DO TOCANTINS

www.diariooficial.gurupi.to.gov.br

Atos do Poder Executivo



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0769 - TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2023 2

Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

 Mario Cezar Lustosa Ribeiro
Secretário Municipal de Administração

     www.diariooficial.gurupi.to.gov.br
Endereço: BR-242, km 405 – Saída Leste

Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de junho de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0693, DE 06 DE JUNHO DE 2.023.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública muni-
cipal abaixo identificada, da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Cidadania, do respectivo cargo comissiona-
do, conforme segue:

NOME CARGO

MARIA APARECIDA COELHO Coordenador IV

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de junho de 
2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de junho do ano de 2.023.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0694, DE 06 DE JUNHO DE 2.023.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Administração e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública muni-
cipal abaixo identificada, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, do respectivo cargo comissionado, conforme 
segue:

NOME CARGO

ROSANGELA FONSECA ALVES Assessor Técnico Superior V

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de junho de 
2023.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de junho de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

ELVIRA ALESSANDRA RODRIGUES DE QUADRO KARCZESKI.
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº. 0692, DE 06 DE JUNHO DE 2.023.

“Decreta ponto facultativo nas repartições públi-
cas do município, nos dias 08, 09 e 12 de junho 
de 2.023, dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais e;

CONSIDERANDO a reduzida demanda pelos serviços 
públicos não essenciais, em virtude da festividade Cristã de 
Corpus Christi e dia Consagrado a Santo Antônio;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, nos dias 08, 
09 e 12 de junho de 2.023, no âmbito das repartições Públi-
cas Municipais, em virtude da festividade Cristã de Corpus 
Christi e dia Consagrado a Santo Antônio.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se apli-
ca às repartições que, por sua natureza, exijam regime de 
plantão permanente.

§ 2º. Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afe-
tos às respectivas áreas de competência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 08 de ju-
nho de 2023.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de junho do ano de 2.023.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0695, DE 06 DE JUNHO DE 2.023.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.568/2022, de 23 de junho 
de 2.022, a qual revoga integralmente a Lei 2.421/2019, que 
dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
abaixo identificado no respectivo cargo comissionado, con-
forme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

MARIA APARECIDA COELHO Assessor Técnico 
Superior IV DAS - 02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de junho de 
2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias, do mês de junho de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0696, DE 06 DE JUNHO DE 2.023.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cida-
dania e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.568/2022, de 23 de junho 
de 2.022, a qual revoga integralmente a Lei 2.421/2019, que 
dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
abaixo identificado no respectivo cargo comissionado, con-
forme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

ROSANGELA FONSECA ALVES Coordenador IV DAS - 02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 07 de ju-
nho de 2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias, do mês de junho de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021

Processo Administrativo Eletrônico n° 286/2022

A Fundação UNIRG, torna público, o Segundo Termo Aditi-
vo ao Contrato n° 010/2021, com a empresa SICOM CONTA-
BILIDADE LTDA - ME, CNPJ: nº 14.994.042/0001-08, no valor 
total de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais), refe-
rente a Contratação de Empresa para prestação assessoria 
em Contabilidade Pública sobre a elaboração de peças con-
tábeis da Fundação UNIRG. Fica prorrogado a vigência do 
supramencionado instrumento contratual de 09/06/2023 a 
09/06/2024. 

Data de assinatura: 06 de junho de 2023.

Gurupi - TO, 06 de junho de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 912/2023, 
que tem por objeto Contratação de empresa para confec-
ção de armários de vidros para os laboratórios de química 
e farmacobotânica para armazenamento das vidrarias e 
equipamentos. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, Lei Fe-
deral 14133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 

Gabinete da Prefeita
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304/2022, Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros servi-
ços de terceiros - Pessoa Jurídica, firmado em

Fornecedor contratado CNPJ Valor total 

1 Vidraçaria Tocantins Comercio de 
Vidros de Segurança Ltda 38.131.298/0001-41 R$ 9.465,65

Valor Total: R$ 9.465,65 (nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco cen-
tavos).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 06 de junho de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

IPASGU

PORTARIA Nº. 043/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

“Autoriza o empenho complementar de despe-
sas e dá outras providências.”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 586, 
de 24 de março de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2023, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1370/2000 que pre-
ceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma indire-
ta e dirigida, por meio de prestadores de serviços creden-
ciados

CONSIDERANDO a necessidade de realizar empenho 
estimativo complementar .

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo complementar na FI-
CHA 20238727, abaixo descriminado

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

SOCIEDADE MÉDICA HOSPITALAR 
SANTA CATARINA LTDA - ME 27.149.281/0001-03 R$ 500.000,00

Art.2º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art.3º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2023, o mesmo será anulado automaticamente.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 
2023.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 06 dias do mês de ju-
nho de 2023.

ZANDER LUIS GUIMARAES NASCIMENTO 
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 586/2021

PORTARIA Nº. 234, DE 06 DE JUNHO DE 2.023

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n° 037/2023/DTI de 06 de 
junho de 2.023, expedido pela Secretaria Municipal de Ci-
ência, Tecnologia e Inovação, solicitando a suspensão de 
férias do servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias do servidor, 
CAIO FERNANDES AIRES DA SILVA, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico Administrativo, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no período de 
1º a 30 de julho de 2.023, relativo ao período aquisitivo de 
2022/2023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.023.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração 

de Gurupi, Estado do Tocantins aos 06 dias do mês de junho 
de 2.023.

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 235, DE 06 DE JUNHO DE 2.023

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

Secretaria Municipal de Administração
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias do servidor, 
ELIVAN BARBOSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Obras e 
Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
no período de 03 de julho de 2.023 a 1º de agosto de 2.023, 
relativo ao período aquisitivo de 2021/2022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de julho 
de 2.023.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração 

de Gurupi, Estado do Tocantins aos 06 dias do mês de junho 
de 2.023.

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração 

        PORTARIA Nº. 236, DE 06  DE JUNHO  DE 2.023.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor públi-
co municipal; DUARTE BASILIO VIANA, ocupante do cargo 
de Chefe de Divisão II, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, pelo período de 19 a 28 junho de 2.023, rela-
tivo ao período aquisitivo de 2020/2021, suspensa por meio 
da PORTARIA Nº 515/2021 de 14 de outubro de 2.021.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 19 de junho 
de 2.023.  

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de jun-
ho de 2.023.

 MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração 

        PORTARIA Nº. 237, DE 06  DE JUNHO  DE 2.023.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor pú-
blico municipal; LUCAS ALMEIDA GAMA, ocupante do car-
go de Assessor Técnico Operacional III, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, pelo período de 03 a 22 julho 
de 2.023, relativo ao período aquisitivo de 2021/2022, sus-
pensa por meio da PORTARIA Nº 551/2022 de 03 de novem-
bro de 2.022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de julho 
de 2.023.  

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de jun-
ho de 2.023.

 MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração 

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 522, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

553/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/05/2.023 a 
22/05/2.023 concedido ao servidor DOUGLAS NUNES SOU-
ZA, matrícula n° 495421, ocupante de cargo de provimen-
to efetivo de Cozinheiro, lotado na Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de maio 2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 523, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

558/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/05/2.023 
a 19/08/2.023 concedido à servidora NEUZILENE DIAS DE 
SOUZA, matrícula n° 249508, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de maio de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 524, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

559/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 08/05/2.023 a 
12/05/2.023, a servidora pública municipal MARTA RIBEIRO 
DE SOUSA, matrícula 248333, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de maio 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 525 DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

557/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 30/05/2.023 
a 06/06/2.023, ao servidor público municipal SUERLON 
ARAUJO RODRIGUES, matrícula 494872, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Radiologia, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de maio 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 526, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

556/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/05/2.023 
a 10/05/2.023, a servidora pública municipal JOYCIANE PE-
REIRA FAGUNDES CASTILHO, matrícula 495879, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Técnico em Enferma-
gem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de maio 2.023.
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 527, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

555/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 26/05/2.023 a 
31/05/2.023, a servidora pública municipal ISABEL CRISTI-
NA ALVES DA SILVA, matrícula 496392, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de maio 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 528, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

554/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/05/2.023 a 
15/05/2.023, a servidora pública municipal MARIA RAIMUN-
DA SOARES ALVES, matrícula 248297, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de maio 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 529, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

552/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 02/06/2.023 
a 06/06/2.023, a servidora pública municipal MARIA SILVA-
NIA MACEDO SILVA, matrícula 494739, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de junho 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 530, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

562/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/06/2.023 a 
04/07/2.023, a servidora pública municipal VANDA MOREI-
RA FRAGA, matrícula 494821, ocupante de cargo de pro-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0769 - TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2023 8

vimento efetivo de Auxiliar de Consultório Odontológico, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de junho 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 531, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

561/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 31/05/2.023 a 
09/06/2.023, a servidora pública municipal MARIA JACINEL-
MA NOLETO SALES MATOS, matrícula 123795, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de maio 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 532, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

551/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 29/05/2.023 a 

27/07/2.023, a servidora pública municipal EDMARA TRAN-
QUEIRA DA LUZ BARBOSA, matrícula 495682, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxilia de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de maio 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 533, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

560/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 31/05/2.023 a 
04/06/2.023, a servidora pública municipal DIVANIA ABREU 
QUEIROZ, matrícula 497724, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de maio 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 534, DE 06 DE MAIO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

550/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0769 - TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 20239

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 02/06/2.023 a 
08/06/2.023, a servidora pública municipal CARMEM SILVA 
HONORATO PINHEIRO, matrícula 2422, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de junho 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

-------EDUCAÇÃO----

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº592/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:LUCIA VÂNIA RIBEIRO LISBÔA
Carteira de Identidade N°.1.096.628 2° via, expedida pelo(a) 
SSP-TO, CPF Nº. 044.391.361-76.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
e art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 06/06/2023 a 19/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7140 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070.
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 60% CONTRATO.

Gurupi/TO,06/06/2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº593/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: ROZENDA BARBOSA VIRGULINO
Carteira de Identidade N°.160.633, expedida pelo(a) SSP-TO, 
CPF Nº.861.811.491-04.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 

Secretaria Municipal de  Educação

semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 07/06/2023 a 19/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7140 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 60% CONTRATO.

Gurupi/TO, 06/06/2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

------PLANEJAMENTO E FINANÇAS---

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2022

Processo Licitatório nº 2021007036, Pregão Eletrônico nº 
004/2022 - SRP. Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ nº 17.527.365/0001-71 e 
a NOVA TELECOM LTDA, CNPJ nº 08.778.322/0001-78. Ob-
jeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE INTERNET. Vigência: 12 meses. Data de Assinatura: 
24/05/2023.

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023

Processo Administrativo nº 2023.008691. Processo Licita-
tório: nº 2022.002138. Chamamento Público nº 002/2022. 
Partes: Município de Gurupi, com interveniência do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e LABORATÓRIO DE PRÓTESES DEN-
TÁRIA SOLUÇÃO EIRELI, nome fantasia LABORATÓRIO DE 
PRÓTESES DENTÁRIA SOLUÇÃO, CNPJ nº 36.271.505/0001-
38. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS.  Assinatura: 24/05/2023. Vigência: 7 (sete) 
meses a contar da data de sua assinatura. Valor Total: R$ 
43.750,00 (quarenta e três mil e setecentos e cinquenta re-
ais). 

Sinvaldo dos Santos Moraes
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças

Secretaria Municipal de Saúde



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0769 - TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2023 10

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023

Processo Administrativo nº 2023.008693. Processo Licita-
tório: nº 2022.002138. Chamamento Público nº 002/2022. 
Partes: Município de Gurupi, com interveniência do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e ODONTO PRÓTESE - LABORATÓ-
RIO DE PRÓTESE DENTÁRIA EIRELI, nome fantasia ODONTO 
PRÓTESE - LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA, CNPJ nº 
21.677.530/0001-49. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS.  Assinatura: 24/05/2023. Vigên-
cia: 7 (sete) meses a contar da data de sua assinatura. Valor 
Total: R$ 43.750,00 (quarenta e três mil e setecentos e cin-
quenta reais). 

Sinvaldo dos Santos Moraes
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0080/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: DANNYELLA ABREU DA SILVA RODRI-
GUES LIMA CPF: 044.059.361-10 OBJETO: O objeto do pre-
sente instrumento é a contratação temporária de servidor, 
para desempenhar a função de ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais HA-
BILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CON-
TR-BLATB DOTAÇÃO: 7180–MANUTENÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - CONTRATO FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 
de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 
de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 07 de 
junho de 2023 a 31 de dezembro de 2023. Ficando asse-
gurado o direito recíproco de rescisão antecipada. Data de 
Assinatura: 06/06/2023.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de junho 
de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SINVALDO DOS SANTOS MORAES
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0081/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: MONALISA SOUSA ASSUNÇÃO CPF: 
065.135.981-33 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horá-
ria de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 
7180–MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE 
DA FAMILIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 07 de junho de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 06/06/2023.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de junho 
de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SINVALDO DOS SANTOS MORAES
CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSLADO DOS PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 06/06/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSLADO DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 06/06/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSLADO DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 05/06/2023.
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